
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 3º Apos�lamento ao Contrato nº 06/2019/2023  

   

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 06/2019 - DF-PREVICOM

 

Considerando a análise realizada pelo Executor do Contrato consubstanciada no Despacho - DF-PREVICOM/PRESI/DIRSE/GEPREV
(122388425) e a Cláusula Quinta do Contrato (27168057), em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, e ainda, consoante Declaração de Orçamento e Autorização de Realização da Despesa (122628322), e em cumprimento a delegação de
competência prevista na Lei Complementar nº 932, de 03 de outubro de 2017, Estatuto da DF-PREVICOM e na Lei nº 8.666/93, DECIDO:

CELEBRAR o presente Termo de Apos�lamento ao CONTRATO n° 06/2019 - DF-PREVICOM (27168057), formalizado com a empresa
SENIOR SOLUTION CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.017.804/0001-91, que tem por objeto:

 Conceder o reajuste ao valor do 2º Termo Adi�vo ao Contrato (91968012), aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), nos termos da Cláusula Quinta do Contrato, referente aos meses de setembro/2022 a agosto/2023,
ou seja, 4,608220%, conforme demonstrado abaixo:

 

Desta forma, o valor mensal passa de até R$ 60.340,41 (sessenta mil trezentos e quarenta reais e quarenta e um centavos) para até R$
63.121,03 (sessenta e três mil cento e vinte e um reais e três centavos), somando o novo valor anual em até R$ 757.452,36 (setecentos e cinquenta e
sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos).

 O presente Termo de Apos�lamento entra em vigor na data de sua assinatura.

 

DANIEL VICENTE EVALDT DA SILVA

Diretor de Administração / 

Diretor Presidente em exercício

Res. 04/2018 - CD/DF-PREVICOM
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